
Of. nº 173/2023/SGM-P
             

                                                                           Brasília, na data da chancela.

A Sua Excelência o Senhor 
Senador RODRIGO PACHECO
Presidente do Senado Federal

Assunto: Envio de PL para apreciação 

Senhor Presidente,

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à apreciação do
Senado  Federal,  nos  termos  do  caput  do  art.  65  da  Constituição  Federal
combinado com o art.  134 do Regimento Comum, o Projeto de Lei nº 996, de
2015, da Câmara dos Deputados,  que “Altera o Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de
dezembro de 1940 (Código Penal), e as Leis nºs 8.072, de 25 de julho de 1990
(Lei dos Crimes Hediondos), 12.694, de 24 julho de 2012, e 13.709, de 14 agosto
de  2018  (Lei  Geral  de  Proteção  de  Dados  Pessoais),  para  reconhecer  como
atividade de risco permanente as atribuições inerentes ao Poder Judiciário e ao
Ministério Público e garantir aos seus membros medidas de proteção, bem como
recrudescer o  tratamento penal  destinado aos crimes de homicídio e de lesão
corporal dolosa contra eles, desde que no exercício da função ou em decorrência
dela, ou contra seu cônjuge, companheiro ou parente, inclusive por afinidade, até
o terceiro grau, em razão dessa condição”.

Atenciosamente,

ARTHUR LIRA
Presidente
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https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/2313999

Assinado por chancela eletrônica do(a) Dep. Arthur Lira.
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